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SENHOR PRESIDENTE, 

7 

// 
O Vereador signatário, com assento nesta casa legislativa e no 	as 'Íbuições que lhe 

confere o Artigo 156 e seus incisos do Regimento Interno, solicita à vossa xcelência que seja 

submetida a presente indicação para apreciação do plenário e se aprovada se envie oficio a Sra. 

Elizabeth Freire Santos de Oliveira, prefeita municipal. 

INDICANDO-LHE: 

Que o Poder Executivo viabilize através do departamento competente. Que seja feito o 
calçamento do Povoado Couro Seco. 

JUSTIFICATIVA 

Tal indicação se faz necessário, pois os moradores sofrem constantemente com a 
poeira e lama das ruas daquele povoado, por isso se faz necessário uma ação por parte do executivo, 
no sentido de proporcionar melhores condições de vida aos moradores daquele povoado. 

Plenário Vereador José Gomes dos Santos da Câmara Municipal de Vereadores de Gararu 
Estado de Sergipe, em 19 de Junho de 2017. 

DA SILVA D 

Vereador 

Praça Prefeito Nelson Resende de Albuquerque N 2  76 - Centro- CEP: 49.830-000 Gararu/SE 
Telefone 1 (079) 3354-1001 CNPJ 01.751.728/0001-18 E-mail: legislativogararuse@hotmail.com  

Site: www.gararu.se.leg.br  


